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Ementa:  Institui o Memorial Municipal das Vítimas da Calamidade de Fevereiro de 2026,

por ocasião das fortes chuvas, e dá outras providências
  
  

Parecer - Marcelo Peres Guerson Medeiros Diretoria Jurídica

PARECER Nº: 117/2026.

 

I. RELATÓRIO

 

Solicita-nos o ilustre Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta
Casa, análise jurídica do Projeto de Lei nº 123/2026, que: "Institui o Memorial Municipal das Vítimas
da Calamidade de Fevereiro de 2026, por ocasião das fortes chuvas, e dá outras providências".

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

No tocante à competência legiferante do Município, o presente projeto acha-se amparado
pelos artigos 30, I da Constituição da República, 171, I, da Constituição do Estado de Minas Gerais e
5º da Lei Orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse eminentemente local.

 

HELY LOPES MEIRELLES explica o conteúdo de interesse local do seguinte modo:1

 

(...) o interesse local se caracteriza pela predominância (e não pela exclusividade) do
interesse para o Município em relação ao do Estado e da União. Isso porque não há assunto
municipal que não seja reflexamente de interesse estadual e nacional. A diferença é apenas de grau,
e não de substância.

 

Nesse aspecto, inquestionável a competência do município de Juiz de Fora para a
regulamentação pretendida pelo projeto de resolução em tela, haja vista a predominância do
interesse municipal acerca da matéria tratada na proposição.
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No tocante à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, verifica-se que não há vício,
uma vez que o Regimento Interno informa que a exceção só atinge à matéria referente a
"organização e regulamentação dos serviços administrativos" (inc. II do art. 180), conforme disposto
no art. 179 do referido diploma legal.

 

Sob o aspecto da Constitucionalidade Material, a proposição encontra arrimo no Princípio
da Dignidade da Pessoa Humana e no direito fundamental à memória e ao patrimônio cultural
imaterial. A homenagem às vítimas e o reconhecimento aos socorristas (Bombeiros, Defesa Civil,
SAMU e voluntários) cumprem a função social do Estado de acolhimento e preservação da história
local.

 

III. CONCLUSÃO

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da proposição, arrimados nas disposições
constitucionais, concluímos que não há óbice legal e constitucional para o prosseguimento de
sua tramitação nesta Casa Legislativa.

 

Por derradeiro cumpre esclarecer que todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou
seja, tem caráter técnico-opinativo. O Prof. HELY LOPES MEIRELLES, em sua incontestável obra
"Direito Administrativo Brasileiro", leciona:

 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já, então, o que
subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o
solicitou".

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

 

 

 

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16. ed. São Paulo: Malheiros,
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2008, p.136.

 

Palácio Barbosa Lima, 8 de abril de 2026.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 08/04/2026
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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